
F4 - CLASSIDIÁRIO - Cuiabá, quarta-feira, 17 de maio de 2017

A EMPRESA MATOGROSSENSE DE HABITAÇÃO S.A., inscrita no CNPJ sob o n. 
09.137.574/0001-80, Inscrição Estadual n. 13.349.910-3, estabelecida na Avenida 
Universitária, n. 629-W,  Parque das Emas, Lucas do Rio Verde-MT, DECLARA para os devidos 
fins de direito que, EXTRAVIOU o Livro de Registro de Ações Nominativas n. 01 e o Livro de 
Registro de Transferência de Ações Nominativas n. 01, referente ao período de 01/01/2015 a 
31/12/2016, sendo lavrado o Boletim de Ocorrência n. 019865/2017, pela qual, a empresa não 
responsabiliza-se pela utilização dos mesmos.

(13,16 E 17/05/2017)

ARMAZÉNS GERAIS 404 LTDA CNPJ Nº 13.576.677/0001-14   -   NIRE: 51201243387
ENDEREÇO: Rodovia BR 163, Km 747, s/nº, Bairro Expansão Urbana, Sorriso-MT.

CONDIÇÕES GERAIS
1. As tarifas de armazenamento, adicional e seguro, são pleno prazo infracionável de 30 (trinta) dias. 2. As tarifas se estendem para mercadorias bem adicionada, 
a critério da companhia. 3. Cabe somente a companhia, o julgamento sobre as possibilidades ou não de ampliação de mercadorias. 4. Para os serviços cobrados 
a peso, a taxa mínima aplicável a cada lote será de 01 (uma) tonelada. 5. Serviços não previstos, nesta tabela, ou dependentes de aparelhamentos não existentes 
nos armazéns, poderão ser executados mediante entendimentos sobre a possibilidade de preços. 6. Equipamentos e instalações alugados de terceiros, haverá 
acréscimo de 50% (cinquenta por cento) sobre a tarifa vigente. 7. Para efeito de Ad- Valores, os valores dos produtos serão reajustados de acordo com o índice 
vigente ou preços de mercado, nunca inferior ao preço mínimo garantido pelo governo federal mês a mês. Ad-Valorem constitui-se uma taxa adicional ao valor 
de armazenagem, e em hipótese alguma poderá ser considerada como perda de peso ou percas semelhantes. 8. A cobertura de Ad-Valorem entende-se única 
e exclusivamente para fogo, raios e suas consequências, nos termos da apólice acobertadas para esse fim, conforme Art. 16 de Lei nº 1102 de 21/11/1903. 9. A 
cobertura de seguro contra riscos tais como: avarias, vícios, intrínsecos, falta de acondicionamento (inclusive inundação), mesmo pelos casos de força maior, deverá 
ser objeto de acordo entre armazenadores e depositantes nos termos do Art. 37 § único, da Lei nº 1.102/1903. 10. O armazém geral terá direito de retenção sobre 
mercadorias depositada para garantia de pagamento das armazenagens adicionais, seguros e despesas com sua conservação e operações, benefícios e serviços a 
eles prestados, inclusive por conta de créditos, consequentes à armazenagem de mercadorias retidas, no todo ou em parte, ou de despesas e serviços concernen-
tes à mesmo. 11. O prazo de depósito será no máximo de seis meses, e começará à partir da data da entrega do produto no armazém podendo ser prorrogado a 
critério do mesmo, contra pagamento das despesas de débito. Vencido o prazo de depósito e não havendo acordo de prorrogação do mesmo o produto reputar-se a 
abandonado e o armazém dará aviso ao depositante marcando o prazo de 08 (oito) dias improrrogáveis, para a retirada do produto, contra a devolução do certificado 
e pagamento das despesas correspondente ao depósito. Idêntico procedimento poderá ser adotado nos casos da letra C § 2º do Artigo 8º do decreto de nº 1.102 
por iniciativa do armazém. 12. Na ocorrência de incêndio, o armazém indenizará ao depositante o saldo de seus produtos existente no armazém se ele for objeto de 
seguro tomando por base o valor unitário no anverso do certificado, e ou agregação complementar de valor para seguro. Caso haja sido realizado posteriormente, 
no transcorrer do prazo do contrato de depósito.   A efetivação de indenização neste caso, dar-se-á depois que a seguradora realizar a liquidação do seguro com 
o armazém, sem qualquer ônus para este relação ao prazo decorrido na apuração do dano. 13. O expurgo e remoções de qualquer mercadoria, depositada, será 
feito obrigatoriamente, sempre que se fizer necessário e independerá de autorização do depositante, visando não se conservar as mercadorias depositadas como 
também as demais mercadorias em depósito. 14. Não serão fornecidas amostras de mercadorias e nem será permitido a furação de sacaria, sem estar presente 
o próprio depositante ou seu representante legal, ou sem ordem por escrito. 15. Mesmo quando acompanhada de certificado de peso emitido pelas empresas de 
transporte ou outro de valor similar, prevalecerá para todos os efeitos, o peso verificado pelo armazém, sendo facultado ao depositante ou seu representante legal, 
assistirá a pesagem no ato do recebimento da mercadoria, não cabendo reclamações posteriores. 16. A empresa admite ao depositante das mercadorias ou ao seu 
representante legal assistir a execução de todos os serviços nas armazenagens das mercadorias de sua propriedade. 17. A retirada ou depósito de mercadorias, de-
verá ser procedida de aviso prévio, formulado pelo cliente no mínimo de 48 (quarenta e oito) horas de antecedência, não cabendo reclamações de atraso, na falta de 
atendimento nesta condição. 18. O armazém se reserva no direito de estabelecer percentuais de perdas de peso em razão do fenômeno de quebra técnica, durante 
a armazenagem de grãos. Os percentuais estipulados, baseia-se no tempo de armazenagem e são assim discriminados: até 0,1% de perda em cada 10 (dez) dias; 
até 0,3% de perda de peso a cada 30 (trinta) dias; até 1,8% de perda de peso a cada seis meses e assim sucessivamente, face a ocorrência desta perda de peso na 
entrega do produto agrícola a granel serão descontadas a título de retenção, quantidades proporcionais ao tempo de armazenagem de acordo com os percentuais 
acima estabelecidos. 19. A companhia não se responsabilizará por perdas decorrentes de redução do teor de umidade dos produtos (secagem natural), durante o 
período de armazenagem. 20. Quando da transferência de propriedade de produtos armazenado deverão ser consideradas as perdas previstos nos termos 18 e 19 
nos períodos compreendidos desde a entrada dos produtos até a sua respectiva transferência. 21. Em nenhuma hipótese o armazém se responsabilizará pela perda 
do poder germinativo da semente. Sorriso – MT, 03 de fevereiro de 2017. VALDIR DAROIT  -Sócio-administrador-

ARMAZÉNS GERAIS 404 LTDA CNPJ Nº 13.576.677/0001-14   -   NIRE: 51201243387
REGULAMENTO  INTERNO INTRODUÇÃO

O presente regulamento visa disciplinar e padronizar as ações da empresa ARMAZÉNS GERAIS 404 LTDA, CNPJ n° 13.576.677/0001-14 com sede na BR 163 KM 
747, s/nº, Expansão Urbana, Sorriso-MT, cep: 78.890-000. No que se refere ás normas,de estocagem e utilização de serviços, do recebimento e retiradas das 
mercadorias, das condições do depósito, das normas de condições gerais. Dos serviços de auditoria interna e externa e de normas de segurança, a serem obser-
vadas pela unidade armazenadora. ARMAZENAMENTO E SERVIÇOS CORRELATOS 1. ARMAZENAMENTO:É o serviço que consiste na guarda e conservação 
das mercadorias recebidas em depósito. O prazo de depósito começará a vigorar a partir da entrada do produto no armazém e será de 180 (cento e oitenta) dias, 
podendo ser prorrogado livremente por acordo entre o depositante e a empresa ARMAZÉNS GERAIS 404 LTDA. 2. PESAGEM:É a operação que visa determinar o 
peso das mercadorias. A pesagem para os depositantes e/ou usuários de serviços correlatos será realizada, obrigatoriamente, tanto na entrada quanto nas saídas 
das mercadorias. A empresa, ARMAZÉNS GERAIS 404 LTDA, somente aceitará a pesagem por ela realizada quando realizado por terceiros sob sua fiscalização, 
será cobrada a pesagem (pesagem avulsa) sempre que as mercadorias não se destinarem ao armazenamento e/ou prestação de serviços, conforme Tabela e Tari-
fas. 3. RECEPÇÃO E EXPEDIÇÃO: São operações de receber e expedir mercadorias pela utilização de equipamentos existentes na unidade armazenadora, inclu-
sive pesagem, retiradas de amostras e determinação de teores de umidade e de impurezas e matérias estranhas. 4. PRÉ-LIMPEZA E/OU LIMPEZA:São as opera-
ções destinadas à redução do teor excessivo de impurezas e matérias estranhas, dos grãos em geral aos índices remendáveis para sua conservação. 5. 
SECAGEM:É a operação destinada à redução do teor excessivo de umidade das mercadorias aos índices recomendáveis para sua conservação. 6. TRATAMENTO 
FITOSSANITARIO:É a operação que visa a eliminação dos insetos dos grãos armazenados, através da utilização de inseticidas, dos armazéns, essa opção será 
realizadaindependente de autorização do depositante. 7. MISTURA OU LIGA: É a operação que consiste em misturar dois ou mais tipos de grãos da mesma espé-
cie, observadas as normas de classificação. 8. CLASSIFICAÇÃO:É o ato de classificar uma mercadoria, de acordo com os padrões oficiais, com emissão do res-
pectivo certificado.  TARIFAS; DEFINIÇÕES:Tarifas são os valores fixados para prestação dos serviços constantes neste Regulamento, fixado em tabela específica, 
que deverá ficar em local de fácil acesso à disposição do público para conhecimento e consulta. TAXA DE EXPEDIENTE: é a tarifa cobrada pelos seguintes encar-
gos: · Emissão de documentos de transferência de proprietário de mercadorias armazenadas; · Emissão do documento “conhecimento de deposito e warrant”. IN-
DENIZAÇÃO DAS PERDAS A empresa ARMAZÉNS GERAIS 404 LTDA, não responderá e não indenizará os danos causados ao poder germinativo das sementes 
ocorridos por ocasião de seu processamento (secagem e limpeza), ou durante o período de armazenamento. A empresa ARMAZÉNS GERAIS 404 LTDA, não res-
ponderá e não indenizará pelas quebras (perdas de peso) por redução dos teores de umidade, impurezas e matérias estranhas, decorrentes do processamento 
(secagem e limpeza) das mercadorias. CONDIÇÕES PARA O ARMAZENAMENTO E A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS · A empresa, ARMAZÉNS GERAIS 404 LTDA, 
se obrigará a prestar os seus serviços eficientemente, segundo os meios de que dispõe e observando as normas especificas quanto ao recebimento, processamen-
to, armazenamento, conservação e expedição das mercadorias, além das condições estabelecidas neste regulamento. · A empresa, ARMAZÉNS GERAIS 404 
LTDA, não se obrigará a prestar seus serviços além de sua capacidade e âmbito. · A empresa, ARMAZÉNS GERAIS 404 LTDA, não aceitará para armazenamento 
os serviços correlatos: ·Pesticidas, tais como:inseticidas,formicidas,herbicidas,fungicidas, nematicidas, raticidas e outros; · Mercadorias com prazo de validade ex-
pirado, caso essa validade venha e expirar se dentro do prazo de depósito - 180 (cento e oitenta) dias, de acordo com o artigo 10 do Decreto n° 1.102, de 21/11/1903, 
tal fato será observado no documento de depósito, possibilitando o acompanhamento dessa validade, visando a comunicação, com antecedência ao depositante, 
para a retirada da mercadoria em tempo hábil; · Mercadorias que não se fizerem acompanhar dos documentos exigidos pelo fisco; · Mercadorias que não estiverem 
em boas condições de conservação, ou seja, deterioradas ou com depreciação de suas características físico - químicas. · Para as mercadorias destinadas exclusi-
vamente a prestação de serviços, o cliente será comunicado por escrito que os serviços foram concluídos. Nesse caso, deverá retirar suas mercadorias no prazo de 
03 (três) dias, a partir da data do recebimento do aviso postal. Caso contrário, serão as mesmas consideradas como depositadas e sujeitas a tarifas vigente. · A 
empresa, ARMAZÉNS GERAIS 404 LTDA, de acordo com as Normas Técnico-Operacionais, somente aceitará para armazenamento mercadorias que apresentem 
teores de umidade e de impurezas em matérias estranhas adequadas á sua boa conservação, cujo o produto se encontrem em boas condições de conservação. 
Caso contrário, serão obrigatórias as operações de secagem, limpeza e troca deembalagens, conforme cada caso. · A mercadoria, enquanto permanecer em depó-
sito, estará sujeita a quaisquer serviços que se fizerem necessárias para a sua conservação e/ou boa ordem de armazenamento, independente de autorização do 
depositante. Deve-se observar, entretanto, que no caso de reexpurgos realizados dentro do prazo de validade em vigor estes correção por conta do ARMAZÉNS 
GERAIS 404 LTDA. · Toda e qualquer retirada de mercadoria deverá ser assistida pelo depositante ou seu representante legal, a quem compete assinar o respecti-
vo documento de entrega. · No ato da saída de mercadorias, será consignado em documento de entrega o teor da umidade daquelas que foram suscetíveis á varia-
ção de umidade (grãos). · A retirada de mercadoria vinculada ao documento, “CONHECIMENTO DE DEPÓSITO E WARRANT”, somente será possível mediante a 
devolução dos respectivos títulos. CONDICOES PARA APLICAÇÃO DE TARIFAS · Todos os débitos de qualquer mercadoria armazenada deverão ser quitados 
antes de sua retirada, transferência ou de seu financiamento. · A empresa, ARMAZÉNS GERAIS 404 LTDA, valer-se-á do direito de reter mercadorias para garantia 
de seu pagamento, proporcionalmente aos débitos a elas relacionados. · O enquadramento de cobrança de armazenamento e de serviços correlatos nas classes de 
tarifas vigentes (volumes, metro quadrado, toneladas e outros) será de exclusiva competência de ARMAZÉNS GERAIS 404 LTDA. · Para a aplicação da tarifa, será 
considerada até a terceira casa da unidade de medida utilizada (tonelada ou fração, metro quadrado ou metro cúbico) utilizando-se ½ meio com regra de arredon-
damento para as casas subsequentes. DISPOSIÇÕES GERAIS. · O horário oficial dos serviços do armazém é de, segunda a sexta feira das 07:00 às 11:00, e das 
13:00 às 17:00 horas e sábado das 07:00 as 11:00 horas, não funcionando aos domingos. · ARMAZÉNS GERAIS 404 LTDA não se obriga a executar serviços fora 
do expediente normal, salvo quando houver interesse de sua parte ou se for convencionado com o cliente, mediante cobrança de taxa extraordinária. · Serviços 
executados após o horário normal de funcionamento do armazém sofrerão acréscimo de 100% (cem por cento) nos dias uteis e de 200% (duzentos por cento) nos 
sábados, domingos e feriados. · A entrega de mercadoria nas dependências da empresa ARMAZÉNS GERAIS 404 LTDA, caracteriza total e irrestrita aceitação dos 
termos do presente regulamento pelo depositante. · Toda e qualquer solicitação por parte do cliente ou seu representante legal deverá ser feita por escrito, não se 
aceitando aquelas que contrariem as normas técnico-operacionais da empresa ARMAZÉNS GERAIS 404 LTDA. AUDITORIA INTERNA E EXTERNA · A unidade 
da empresa ARMAZÉNS GERAIS 404 LTDA está sujeita a auditoria, sendo ela interna e externa. O responsável pelo acompanhamento das auditorias é o Gerente 
da Unidade, competindo também ao Fiel Depositário o cumprimento das informações a serem prestadas por escrito pelo Auditor. · Toda Auditoria interna será reali-
zada por funcionamento a empresa, devidamente designado e acompanhado pelo Gerente da Unidade ou Fiel Depositário, procedida da elaboração de respectivo 
laudo assinado pelos responsáveis de cada unidade. ·  As Auditorias Externas, serão acompanhadas pelo Gerente da Unidade e Fiel Depositário e deverão ser 
comunicadas por escrito com antecedência aos administradores da empresa ARMAZÉNS GERAIS 404 LTDA.  SEGURANÇA · A segurança na unidade armazena-
dora é de competência de seus respectivos Gerentes, devendo para tanto, a adoção das normas abaixo relacionadas: · Acesso de caminhões para entrega: · Por-
teiro confere nota fiscal e verifica se a carga é endereçada para o armazém; · Confere placa do caminhão, nome do motorista; · Autoriza a entrada no pátio; · Moto-
rista entrega a nota fiscal no escritório; · ESCRITÓRIO:  · 1° PASSO: CONFERE NOTA FISCAL E VERIFICA A ExISTêNCIA DE FICHA DE COMPRA; · 2° PASSO: 
CONFERE NO SINTEGRA O CADASTRO ESTADUAL E FEDERAL; · 3° PASSO: AUTORIZA A CLASSIFICAÇÃO, PESAGEM E EM SEGUIDA A DESCARGA. · 
ACESSO DE PESSOAS ESTRANHAS NO PáTIO DO ARMAZÉM: · PORTEIRO DEVE SOLICITAR AUTORIZAÇÃO DO ESCRITÓRIO. · CONTRATAÇÃO DE 
SERVIÇOS TERCEIRIZADOS: · É DE COMPETêNCIA DO GERENTE DA UNIDADE, A CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS TERCEIRIZADOS REFERENTES AO 
MONITORAMENTO E SERVIÇOS DE VIGILâNCIA. OS CASOS OMISSOS NO PRESENTE REGULAMENTO, SERÃO RESOLVIDOS DE ACORDO COM AS 
DISPOSIÇÕES DO DECRETO N° 1.102 DE 21/11/1903, E SUBSIDIARIAMENTE NA FORMA DAS DEMAIS DISPOSIÇÕES LEGAIS VIGENTES. SORRISO-MT, 03 
DE FEvEREIRO DE 2017
ELPIDIO  DAROIT - SÓCIO ADMINISTRADOR - vALDIR  DAROIT  - SÓCIO ADMINISTRADOR  - ELIRIO  DAROIT - SÓCIO ADMINISTRADOR

ARMAZÉNS GERAIS 404 LTDA
CNPJ13.576.677/0001-14 – NIRE: 51201243387

TABELA DE TARIFAS, de valores para cobrança de serviços de armazenagens e correlatos, da empresa ARMAZÉNS GERAIS 404 LTDA, situada na Rodovia BR 
163, km 747, s/nº, Expansão Urbana, no município de Sorriso, estado de Mato Grosso, CEP: 78.890-000.

I – Os índices que são por percentuais incidirão sobre o valor de mercado ou sobre a própria mercadoria, quando pactuado. II – TAXA DE RECEBIMENTO/EXPE-
DIÇÃO: Compreende: Amostragem, conferência de qualidade, determinação de impureza, utilização de equipamentos leves, a marcação dos lotes e a emissão de 
documentos de entrada ou saída. Porém nas unidade armazenadoras que operam com grupos geradores este irem sofrerá acréscimo de 10% (dez por cento). III 
– SECAGEM COMPLETA: Neste item inclui o recebimento da mercadoria, os serviços de pré-limpeza, a utilização dos equipamentos necessários, ensaque, emblo-
camento ou granelização, sendo a sacaria sempre de responsabilidade do dono da mercadoria. IV – PRÉ-LIMPEZA: Consiste em todas as operações necessárias 
para este serviço. V – ARMAZENAGEM E CONSERvAÇÃO: Refere-se a remuneração do espaço ocupado pela mercadoria englobando o tratamento fitossanitário 
necessário a sua boa conservação, no granel inclui-se também a Transilagem e Aeração. VI – Em caso do não pagamento até o quinto dia do vencimento da fatura, 
incidirá multa de 02% (dois por cento) e correção pelo índice que estiver em vigor, hoje a TR. VII – Faz parte integrante desta Tabela de Tarifas as condições gerais 
da armazenadora. VIII – Incidirá sobre a fatura, ISSQN no percentual estabelecido pelo município até o limite de 05% (cinco por cento). Ix – Os serviços executados 
fora dos horários de 07:00 às 11:00 hs e 13:00 às 17:00 hs. Serão cobrados 50% (cinquenta por cento) de acréscimo. x – A presente TABELA DE TARIFAS, expressa 
em R$ está sujeita a modificações sempre que houver alterações de custos. Sorriso - MT,  03 de fevereiro de 2017.ARMAZÉNS GERAIS 404 LTDA.
ELPIDIO DAROIT -   sócio administrador  - vALDIR DAROIT -   sócio administrador   -  ELIRIO DAROIT -   sócio administrador

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE vALORES

1 RECEBIMENTO OU EPXEDIÇÃO 
 a) Ensacado (recepção/expedição) R$/Tonelada 1,40
 b) À Granel (recepção) R$/Tonelada 1,46
 c) À Granel (expedição R$/Tonelada 1,74
 d) Enfardado R$/Tonelada 1,70
 e) Sacaria vazia enfardada R$/1000 Sacos 2,43
 f) Operações via ferroviária, acrescentar. R$/Tonelada 0,43

2 SOBRETAXA
 a) Arroz, milho, feijão, sorgo, soja, trigo, cevada, centeio, triticale. % Quinzena 0,45
 b) Sacaria vazia e demais embalagens, fécula de mandioca % Quinzena 0,025

3 ARMAZENAGEM E CONSERvAÇÃO (quinzena civil fracionada)
 a) Sacaria vazia enfardada R$/1.000 sacos 1,77
 b) Sacaria mag-bag vazia R$/Unidade 1,24
 c) Ensacados R$/Tonelada 1,79
 d)  À Granel (arroz, cevada e malte acrescer 30% e aveia 50%) R$/Tonelada 2,27
 e) Enfardados R$/Tonelada 1,17 

4  TAXA DE ADMINISTRAÇÃO % 10,00

5 SECAGEM
 a) produtos com até 16% de umidade (arroz ou outros grãos  destinados a sementes) R$/Tonelada 2,40 
 b) Idem para outros produtos % 8,00  
 c) Para cada percentual acima de 16% acrescentar R$/Tonelada 2,40 

6  LIMPEZA R$/Tonelada 2,74

7 EMISSÃO DE WARRANTS R$/Documento 2,79

8 COMISSÃO DE PERMANÊNCIA x Conf. Obs.

9 SERvIÇOS DE BRAÇAGEM x Conf. Obs.

10 SERvIÇOS NÃO ESPECIFICADOS x À Combinar

EDITAL ASSEMBLEIA EXTRAORDINÁRIA ESPECÍFICA
 

O SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECIMENTOS 
BANCÁRIOS NO ESTADO DE MATO GROSSO – SEEB-MT, inscrito regu-
lamente no CNPJ/MF sob nº 03.484.839/0001-30, Carta Sindical livro nº 35, 
folha nº 41, Ano 1963, por seu presidente abaixo assinado, convoca todos os 
empregados bancários, associados ou não, que prestam serviços no Banco 
Bradesco S/A, na base territorial deste sindicato, para a assembleia extraor-
dinária específica que se realizará no dia 19 de maio de 2017 (Sexta Feira), 
à 17h30min, em primeira convocação, e às 18h00min, em segunda con-
vocação na sede do SEEB-MT, situada à Rua Barão de Melgaço, 3190, no 
Bairro Centro Sul, Cuiabá/MT, para discussão e deliberação acerca da seguin-
te pauta: aprovação do Acordo Coletivo de Trabalho sobre Sistema Alter-
nativo de Controle de Jornada de Trabalho, com vigência compreendida 
no período de 11/04/2017 a 10/04/2019; Acordo Coletivo de Trabalho re-
ferente às áreas de Análise de Crédito, de Atendimento e de Suporte do 
Banco Bradesco Financiamentos, com vigência compreendida no perí-
odo de 11/04/2017 a 10/04/2019; e Acordo Coletivo de Trabalho referente 
ao “Programa de Capacitação Designado CIPA”, com vigência compre-
endida no período de dois anos iniciando-se em dezembro de 2016 até 
dezembro de 2018, a serem celebrados com o Banco Bradesco S/A.

Cuiabá-MT, 16 de Maio de 2017.

Clodoaldo Barbosa
Presidente

EDITAL DE CONvOCAÇÃO
Pelo presente edital, faço saber que no dia 21.06.2017 do período  das 08:00 às 17:00 
horas, na Rua Bolívia, 1239, Bairro Esperança II, Vera, MT, será realizada a eleição para 
composição da Diretoria Efetiva, Conselheiros Fiscais, bem como do vice presidente, su-
plente da diretoria e Delegados Federativos do Sindicato dos Trabalhadores na Movimen-
tação de Mercadorias em Geral de Vera - MT, ficando aberto o prazo de 20 (vinte) dias para 
o registro de chapas, que correrá a contar data da publicação  deste edital. O requerimento 
acompanhado de todos os documentos exigidos para o registro, será dirigido ao presidente 
da Entidade, podendo ser assinado por qualquer dos candidatos componentes da chapa. A 
secretaria do Sindicato funcionará, no período destinado ao registro de chapas no horário 
das 08: às 11:00 horas e das 13:00 às 17:00 horas, de segunda a sexta feira, onde encon-
trará a disposição dos interessados, pessoas habilitadas para atendimento, prestação de 
informações concernentes ao processo eleitoral, recebimento de documentação e forneci-
mento do correspondente recibo. A impugnações de candidaturas deverá ser feita no prazo 
de 05 (cinco) dias, a contar da publicação da relação das chapas registradas. Não será 
aceito documentos incompletos ou que não esteja de acordo com o Estatuto da Entidade e 
com a CLT. Vera, MT, 16.05.2017 – Jovanildo da Silva Amaral – presidente.

Cooperativa de Exploração Mineral para Cerâmicas e Setores da Construção Civil de Mato Gros-
so Ltda - COOPEMCER Torna público que requereu a Secretaria Estadual do Meio Ambiente-SEMA 
as licenças ambientais LP, LI e LO, para extração mineral de Argila, Localizada no município de Nossa 
Senhora do Livramento/MT coordenadas geográficas 15°46’3.20”S, 56° 9’2.15”O  não EA/RIMA.

SINDPD-MT Sindicato dos Trabalhadores em Empresas e Órgãos 
Públicos e Privados de Processamento de Dados, Serviços de 
Informática e Similares do Estado de Mato GrossoCNPJ 
01.978.246/0001-03 Inscrição Estadual: Isento  Filiado a CSB e 
FEITTINF

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 
ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA

O Presidente do Sindicato dos trabalhadores em Empresas e Órgãos 
Públicos e Privados de Processamento de Dados, Serviços de 
Informática, Similares e Profissionais de Processamento de Dados do 
Estado de Mato Grosso- SINDPD-MT, no uso de suas atribuições legais e 
estatutárias, convoca os trabalhadores da empresa JDREL SISTEMAS 
DE INFORMÁTICA LTDA, para reunirem-se em assembleia Geral 
Extraordinária a ser realizada no próximo dia 22 de Maio de 2017, na sede 
da Empresa, sito a Avenida Presidente Marques, Nº 1.195, Ed. Cuiabá 
Center Empresarial, 1º andar, sala 105, bairro Santa Helena, Cuiabá-MT, 
com início às 16h: 30min horas em primeira convocação com 50% dos 
presentes, e às 17h: 00min horas, em segunda e última convocação, com 
quaisquer números de presentes, a fim de apreciarem e deliberarem a 
seguinte Ordem do Dia: 1) Discutir e aprovar a Criação do Banco de 
Horas; 2) Outros assuntos de interesse Geral da categoria. Cuiabá 15 de 
Maio de 2017  João Gonçalo de Figueiredo - Presidente do SINDPD-
MT Diretor Nacional CSB

(16,17 E 18/05/2017)

A Empresa MULTI POINT AUTO CENTER COMERCIO E SERVIÇOS 
EIRELI-ME, CNPJ/MF: 02.521.990/0001-39, solicita o comparecimento 
do colaborador GILSON RODRIGUES DOS SANTOS, CPF: 
689.245.341-49, CTPS: 21956, SÉRIE: 013 UF: MT, no prazo de 03 dias, 
a contar da primeira data dessa publicação. O não comparecimento ou 
falta de justificativas caracterizará em Abandono de Emprego de acordo 
com o Artigo 482, Letra I da CLT. (13, 16 e 17/05/2017)

UNISOJA S/A
CNPJ 03.357.729/0001-08

Edital de Convocação
Assembléia Geral Ordinária e Extraordinária

Ficam convocados os senhores acionistas da Unisoja S/A, em 
atendimento ao disposto no seu Estatuto Social, para reunirem-se em 
Assembléia Geral Ordinária e Extraordinária, que por motivo de força 
maior, para melhor acomodação e conforto de todos os acionistas 
da sociedade, será realizada na sala do AUDITORIO DA AMI- 
ASSOCIAÇÃO DOS AMIGOS DA FUNDAÇÃO MT, sito a avenida 
Poguba, s/n, Vila Aurora, em primeira convocação às 14:00 horas 
com quorum mínimo de dois terços e às 14:30 horas com presença 
de qualquer número no dia 30 de maio de 2017 (terça-feira) a fim de 
deliberarem sobre a seguinte Ordem do Dia: Ordem do dia da AGO: 
1. Prestação de contas dos Administradores, referente ao exercício 
de 2016; 2. Aprovação das Demonstrações Contábeis e parecer dos 
Auditores Independentes referente ao exercício encerrado em 31 
de dezembro de 2016; 3. Assuntos Gerais. Ordem do dia da AGE: 
1. Alteração Estatuto Social para abertura de filiais; 2. Assuntos 
Gerais. Informações gerais: O acionista que por motivo de força maior 
declarado pretender ser representado por procurador nas Assembléias 
deverá depositar o instrumento legal de representação no prazo de até 
03 dias antes da data de realização. Rondonópolis/MT, 04/05/2017. 
Odílio Balbinotti Filho - Presidente Conselho. (13, 16 e 17/05/2017)

Edital de Citação Prazo 30 dias Dados do processo: Processo: 49403-75.2013.811.0041 Código: 845747 Vlr Causa: 
4.427,64 Tipo: Cível Espécie: Procedimento Ordinário – Procedimento de Conhecimento – Processo de Conhecimento 
– Processo Cível e do Trabalho Polo Ativo: Banco do Brasil S/A Polo Passivo: Divino de Jesus e Leonora Francelina de 
Campos Pessoa(s) a ser(em) citada(s): Divino de Jesus (Requerido(a)) CPF: 95786791149, RG 653582, brasileiro(a) 
convivente, pecuarista Endereço: Pa Nossa Senhora Aparecida, bairro: Zona Rural. Cidade Cuiabá-MT, CEP: 78010000. 
Finalidade: Citação do(a) Requerido(a) acima qualificado(a), atualmente em lugar incerto e não sabido dos termos da ação 
que lhe é proposta, consoante consta da petição inicial a seguir resumida, para, no prazo de 15 dias. Contados do término 
do prazo deste edital, apresentar resposta, caso queira, sob pena de serem considerados como verdadeiros os fatos afir-
mados na petição inicial. Resumo da Inicial: Os requeridos firmaram junto ao requerente, contrato de nota de crédito rural, 
operação n 40/01470-3, no valor de R$ 2.926,53 (dois mil, novecentos e vinte e seis reais e cinquenta e três centavos), 
com vencimento extraordinário em 11/11/2008. Entretanto, os requeridos não vêm honrando com os devidos pagamentos 
das parcelas. Houve tentativa de recebimento do débito, porém restou infrutífera, de modo que a única alternativa restante 
foi o ajuizamento da presente demanda em face dos requeridos. No momento de ingresso da demanda, o débito atingiu 
o valor de R$ 4.427,65 (quatro mil, quatrocentos e vinte e sete reais e sessenta e cinco centavos) até o momento do 
ajuizamento da presente ação. Despacho/Decisão: Vistos. A fim de se efetivar a citação do requerido, seguem anexos os 
extratos das consultas realizadas nos sistemas INFOJUD e RENAJUD com informações acerca dos dados cadastrais da 
parte requerida. Obtendo-se endereço diverso do constante nos autos, expeça-se novo mandado de citação, advertindo 
ao autor que o feito será extinto sem julgamento do mérito caso não forneça os meios para seu cumprimento ou deposite 
a diligência do Oficial de Justiça. Entretanto, se o endereço obtido nas pesquisas for o mesmo que existe nos autos, cite-se 
por edital nos termos do art. 256,II, do NCPC, observando-se o art. 257, II,IV, do NCPC, prazo de vinte (20) dias. Juntada 
aos autos o comprovante da publicação do edital e certificado o lapso temporal in albis, desde já nomeio para atuar como 
curador especial, o representante da Defensoria Publica do Estado de Mato Grosso (art. 72,II, do NCPC). Neste caso, 
cientifique-se pessoalmente o Curador Especial para que tome conhecimento do feito e examine eventual existência de 
nulidade. Intime-se. E, para que chegue ao conhecimento de todos e que ninguém, no futuro, possa alegar ignorância, 
expediu-se o presente edital que será afixado no lugar de costume e publicado na forma da Lei. Eu, Luciana Gomes da 
Silva, digitei. Cuiaba, 18 de abril de 2017.

Edital De Citação Prazo 20 Dias Dados do processo Processo 60051-17.2013.811.0041 Código: 857822 Vlr Causa: 
180.414,16 Tipo: Civel Espécie: Execução de Título Extrajudicial – Processo de Execução: Processo Cível e Do Trabalho 
– Polo Ativo Banco do Brasil Polo Passivo: Frapo-+-rt & Meneguetti, Fraport & Meneguetti Ltda e Outros. Pessoa(s) a 
ser(em) citadas(s): Fraport & Meneguetti Ltda, CNPJ: 32982571000165, atualmente em local incerto e não sabido Jose 
Roque Fraporti, Cpf: 76551598749, brasileiro(a), casado(a), empresario, Telefone 65-3028-1159, atualmente em local in-
certo e não sabido Jonatas Dos Santos Tomáz, Cpf: 07004019624, Rg: 13053543, Filiação: Amelina Cardoso dos Santos, 
data de nascimento: 05/07/1985, brasileiro(a), casado(a), empresário, Telefone 8447-3031 e atualmente em local incerto 
e não sabido Francisnele Maria Aquino Fraporti, Cpf: 73501972172, brasileiro(a), casado(a), odontóloga. atualmente em 
local incerto e não sabido Finalidade: Citação do(s) executado(s) acima qualificado(s), atualmente em lugar incerto e não 
sabido, dos termos da ação executiva que lhe(s) é proposta, consoante consta da petição inicial a seguir resumida, para, 
no prazo de 20 dias, contados da expiração do prazo deste edital, pagar o débito abaixo descrito, com atualização mone-
tária e juros, ou nomear bens à penhora suficientes para assegurar o total do débito, sob pena de lhe serem penhorados 
tantos bens quantos necessários forem para a satisfação da dívida. Resumo da Inicial: O autor ingressou com Ação de 
Execução contra o Réu, ante o inadimplemento do débito, visando o recebimento do valor abaixo descrito. Dados do Dé-
bito: {Variaveis} custas Processuais;R$ 0,00| valor Total; R$ 198.455,60 |valor Atualizado; R$ 180.414,16|valor Honorarios; 
R$ 18.041,42 Despacho/Decisão: Vistos, etc. Ante a orientação do CNJ que a citação/intimação por edital seja precedida 
de busca via Infojud/Infoseg, o que já ocorreu neste feito (extrato em anexo), determino a realização da citação ficta dos 
executados, Francislene, Edimilza e José.Desta feita, expeça-se o regular edital de citação do(s) executado(s), com prazo 
de 20 dias, salientando-se que, nos moldes do artigo 257, inciso I, do mesmo codex, o edital deverá ser publicado uma vez 
no sítio do e. Tribunal de Justiça do Estado de Mato Grosso, através do DJE, o que deverá ser certificado pelo Sr. Gestor. 
Após, intime-se a parte autora para, em 30 dias, retirar e comprovar a sua publicação - uma vez em jornal local de grande 
circulação - conforme disposto no parágrafo único do referido artigo. Decorrido o prazo sem manifestação, nos termos do 
artigo 72, inciso I, do CPC/2015, nomeio como curador especial o Defensor Público em atividade no juízo, que deve ser 
intimado pessoalmente para os devidos fins. Empós, com ou sem manifestação, retornem-me os autos conclusos para 
deliberações. Cumpra-se. advertência: Fica(m) ainda advertido(s) o(s) executado(s) de que, expirado o prazo deste edital 
de citação, terá(terão) o prazo de 15 (quinze) dias para opor(oporem) embargos. E, para que chegue ao conhecimento 
de todos e que ninguém, no futuro, possa alegar ignorância, expediu-se o presente Edital que será afixado no lugar de 
costume e publicado na forma da Lei. Eu, Marcos Vinicius Marini Kozan, digitei. Cuiabá, 02 de maio de 2017

Edital De Citação Processo De Execução Prazo: 20 Dias Autos N. 18164-82.2015.811.0041 cód.989170 AÇÃO: Execução 
de Título Extrajudicial->Processo de Execução->Processo Cível E Do Trabalho Exeqüente(S): Banco Do Brasil S/A E 
Sebrae- Serviço Brasileiro De Apoio As Micros  E Pequenas Empresas Executado(A,S): Del Barco De Paula Ltda Epp 
E Cleria Martins De Paula Del Barco E Flavio Ferreira Del Barco Citando(A,S): Cleria Martins de Paula Del Barco, CPF: 
57014078100, Del Barco de Paula Ltda Epp, CNPJ: 11970748000133, Flavio Ferreira Del Barco, Cpf: 65466730106 
Filiação: Data Da Distribuição Da Ação: 22/04/2015 Valor Do Débito: R$ 41.722,03 Finalidade: Efetuar A Citação Da Parte 
Devedora para no prazo de 03 (três) dias, a contar da data da expiração deste edital, efetuar o pagamento da dívida (art. 
829, CPC),ressaltando que, não havendo pagamento, deverá o senhor Oficial de Justiça efetuar a, penhora em tantos 
bens quantos bastem e sejam necessários ao pagamento do principal e acessórios, bem como proceder a avaliação do 
bem penhorado e efetuando a intimação da, penhora. Fica A Devedora Devidamente Cientificada de que o prazo de 15 
(quinze) dias para,o oferecimento de embargos também será contado a partir da data de expiração do prazo, deste edital. 
Fica Ainda, Devidamente Cientificada da possibilidade de depositar em juízo, apenas 30% da execução (valor principal 
+ custas+ honorários) e o valor remanescente em até em 6 vezes, acrescidos de correção monetária (INPC) e juros de 
1% ao mês (art. 916 do CPC), tudo em conformidade com a decisão abaixo transcrita. Advertência: Fica(m) ainda adverti-
do(a,s) o(a, s) executado(a,s) de que, aperfeiçoada a penhora, terá(terão) o prazo de 15 (quinze) dias para opor(oporem) 
embargos. Não havendo resposta no prazo especificado será decretada a revelia com nomeação de Curador Especial. 
Eu, , digitei. Cuiabá - MT, 4 de maio de 2017

Dados Do Processo Comarca: Sinop Vara: Terceira Vara Cod. Processo: 196504 Numero Único: 18233-66.2013.811.0015 
Tipo de Feito: Cível Livro: Feitos Cíveis Gratuidade: Não Valor da Causa: R$ 117.157,12 Data de Protocolo: 13/12/2013 
Tempo de tramitação: 1246 dias Tipo de Ação: Procedimento Ordinário->Procedimento de Conhecimento->Processo de 
Conhecimento->Processo Cível E Do Trabalho Assunto : Contratos Bancários Tipo Parte Nome Parte Requerente BANCO 
DO BRASIL S/A Advogado(s) da Parte 1.Paulo Fernando Piagentini De Souza Oab/Mt 13930 2.Carolina Pereira Tomé 
Wichoski OAB/MT 18.603/B 3.Louise Rainer Pereira Gionédis OAB/MT 16691-A Requerido(a) Giovanna A. Guimarães & 
Cia Ltda –Me Requerido(a) Giovanna Aparecida Gumarães Requerido(a) Clessia Assunção Dias Advogado(s) da Parte 
OAB 1.Simoni Rezende De Paula 14205/MT Edital De Citação Prazo: 20 Dias AUTOS N.º 18233-66.2013.811.0015 Códi-
go: 196504 Espécie: Procedimento Ordinário->Procedimento de Conhecimento->Processo de Conhecimento->Processo 
Cível E Do Trabalho Parte Autora: Banco Do Brasil S/A Parte Ré: Giovanna A. Guimarães & Cia Ltda -Me E Giovanna Apa-
recida Gumarães E Clessia Assunção Dias Citando(A,S): Requerido(a): Giovanna A. Guimarães & Cia Ltda -Me, CNPJ: 
08770940000171 E Giovanna Aparecida Gumarães, Cpf: 57054584104, Rg: 868078 SSP MT, brasileiro(a) Data Da Dis-
tribuição Da Ação: 16/12/2013 Valor Da Causa: R$ 117.157,12 Finalidade: Citação da parte acima qualificada, atualmente 
em lugar incerto e não sabido, dos termos da presente ação que lhe(s) é proposta, consoante consta da petição inicial a 
seguir resumida, para, no prazo de 15 (quinze) dias, contados da expiração do prazo deste edital, apresentar resposta, 
querendo, sob pena de serem considerados como verdadeiros os fatos articulados pela parte autora na peça vestibular.  
Resumo Da Inicial: Os Requeridos firmaram junto ao Requerente, Contrato de Abertura de Crédito – BB Giro Empresa 
Flex, sob nº. 118.012.778, no valor de R$92.400 (noventa e dois mil e quatrocentos reais), com vencimento extraordi-
nário em 18/08/2013. Entretanto, os Requeridos não vêm honrando com o pagamento das parcelas. Houve tentativa do 
recebimento do débito, porém restou infrutífera, de modo que a única alternativa restante foi o ajuizamento da presente 
demanda em face dos Requeridos. No momento de ingresso da demanda, o débito atingiu o valor de R$117.157,12 
(cento e dezessete mil cento e cinquenta e sete reais e doze centavos). Contudo, o valor atualizado do débito já alcança 
o patamar de R$184.568,51 (cento e oitenta e quatro mil quinhentos e sessenta e oito reais e cinquenta e um centavos). 
DESPACHO: FL. 91: Vistos etc... Citem-se as requeridas, para, querendo, contestar a ação no prazo de 15 dias, devendo 
constar no mandado as advertências contidas nos artigos 285 e 319 do Código de Processo Civil. Intime-se. Cumpra-se. 
Clóvis Mário Teixeira de Mello Juiz de Direito Despacho FL. 122: Vistos etc... Proceda a busca de endereço das Reque-
ridas Giovanna A. Guimarães & Cia Ltda – Me por meio de sua representante legal Giovanna Aparecida Guimarães E 
Clessia Assunção Dias através dos sistemas de informação disponíveis ao Poder Judiciário. Após, cumpra-se o despacho 
inicial nos endereços onde ainda não tenha havido diligências. Restando infrutífera a diligência supra, defiro o pedido de 
citação por edital, conforme requerido ás fls. 118/119, este pelo prazo de 20 dias, nos termos do despacho inicial. Não 
havendo manifestação, nomeio-lhe Curador Especial na pessoa do Douto Defensor Público que oficia nesta Comarca, o 
qual deverá ser intimado desta nomeação e, querendo, ofereça defesa no prazo legal, bem como, acompanhe o feito até 
seus ulteriores termos. Intime-se. Cumpra-se. Clovis Mario Teixeira De Mello. Juiz de Direito. Eu, Silvia Regina Gouveia, 
Auxiliar Judiciária, digitei.  Sinop - MT, 8 de maio de 2017.

(17 E 18/05/2017)

EDITAL DE CITAÇÃO. PRAZO 20 DIAS. Pessoa(s) a ser(em) citadas(s): JOSÉ PAULINO DA SILVA, Cpf: 
86571532115, Rg: 0175580-3, Filiação: Abilia Maria de Jesus e Maurino Paulino da Silva, data de nascimento: 
04/09/1959, brasileiro(a), natural de Araçatuba-SP, divorciado(a), administrador. atualmente em local incerto e 
não sabido. FINALIDADE: CITAÇÃO dO(A) REQUERIDO(a) acima qualificado(a), atualmente em lugar incerto e 
não sabido, dos termos da ação que lhe é proposta, consoante consta da petição inicial a seguir resumida, para, 
no prazo de 15 dias, contados do término do prazo deste edital, apresentar resposta, caso queira, sob pena de 
serem considerados como verdadeiros os fatos afirmados na petição inicial. Resumo da Inicial: Alega a parte 
Autora que o Réu solicitou a abertura de uma conta corrente junto à agência 6655 do Banco Itaú, tendo seu 
pedido atendido, sendo que sua conta recebeu a identificação de nº 01124-2. Que firmou junto ao Banco 
Itaucard, contrato eletrônico nº 98040-1098017060000, referente à aquisição de Cartão de Crédito ITAUCARD, 
nos termos e condições estabelecidas na ficha de cobrança e cláusulas anexas. Assim, foi encaminhado ao Réu, 
o cartão de crédito de nº 5415.5502.2769.3233, que desbloqueado, passou o Réu a utilizá-lo de acordo com 
seus interesses e necessidades. Contudo, deixou o Réu de efetuar os pagamentos de suas faturas e despesas 
decorrentes da utilização de seu cartão, apurando o Autor diante disso, o débito em 13/10/2014 com encargos 
legais, a quantia de R$116.524,24 (cento e dezesseis mil, quinhentos e cinquenta e quatro reais e vinte e quatro 
centavos). Diante do Exposto, requer: citação do Réu, via mandado, para, querendo, contestar a ação no prazo 
legal, sob pena de revelia, devendo, ao final, o pedido ser julgado procedente para fins de condenar o Réu a 
pagar ao Autor a importância de R$116.524,24 (cento e dezesseis mil, quinhentos e cinquenta e quatro reais e 
vinte e quatro centavos), acrescida da correção monetária e juros de mora de 12% ao ano, um e outro contados 
desde 13/10/2014, até a data do efetivo pagamento, devendo pagar ainda, as custas, despesas processuais e 
honorários advocatícios. Dá-se a causa o valor de R$116.524,24 (cento e dezesseis mil, quinhentos e cinquenta 
e quatro reais e vinte e quatro centavos). Despacho/Decisão: Vistos.1. Com fulcro no artigo 257 do Código de 
Processo Civil, acolho o pedido de citação da parte requerida, via Edital, com prazo de 20 (vinte) dias, nele 
constando as advertências legais.2. Após o prazo e não havendo resposta, nomeio curador especial ao 
requerido citado por edital, o(a) ilustre Representante da Defensoria Pública Estadual desta Comarca, nos 
termos do que dispõe o art. 72, II, do Código de Processo Civil. 3. Posteriormente, concedo o prazo de 05 (cinco) 
dias para o autor manifestar interesse no prosseguimento do feito, requerendo o que entender de direito.4. Em 
caso de inércia, intime-se pessoalmente o autor, para que dê andamento ao feito, no prazo de 5 (cinco) dias, sob 
pena de extinção e arquivamento do feito (Art. 485, § 1º, do Código de Processo Civil).5. Às providências.E, para 
que chegue ao conhecimento de todos e que ninguém, no futuro, possa alegar ignorância, expediu-se o 
presente Edital que será afixado no lugar de costume e publicado na forma da Lei. Eu, JOSELINE MARIA 
MARTINS DA CRUZ, digitei. Várzea Grande, 20 de abril de 2017

(17 E 18/05/2017)

PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE 
PREÇO 004/2017

A Prefeitura Municipal de Água Boa, estado de Mato 
Grosso, através de sua Pregoeira Oficial, nomeada 
pelo Decreto nº. 3042/2017, comunica aos 
interessados que será aberta licitação na 
modalidade de Pregão Eletrônico, que será regida 
pelo Decreto nº. 1738/2005 e pela Lei nº. 10.520 de 
17 de julho de 2.002, com aplicação subsidiária da 
Lei nº. 8.666/93 e suas alterações posteriores e 
demais disposições aplicáveis.
MODALIDADE: Pregão Eletrônico para Registro de 
Preço nº. 004/2017.
OBJETO: Futura e Eventual Aquisição de 
Equipamentos e Material Permanente para 
Secretaria de Saúde, Prefeitura de Água Boa-MT, 
de acordo com os termos e especificações deste 
edital e seus anexos.
DATA: 31/05/2017.
HORÁRIO DE BRASÍLIA: 08h30min.
ENDEREÇO ELETRÔNICO: 
www.comprasgovernamentais.gov.br
O Edital contendo as instruções estará à disposição 
dos interessados na sede da Prefeitura Municipal de 
Água Boa MT, no horário das 07h30min às 
11h30min e das 13h30min às 17h30min horas, no 
site da prefeitura, www.aguaboa.mt.gov.br, no 
www.comprasgovernamentais.gov.br e através 
do e-mail   licitacao@aguaboa.mt.gov.br. 

Água Boa-MT, 16 de maio de 2017.
Ivania Cezira Volpi

Pregoeira

PREFEITURA MUNICIPAL DE 
ÁGUA BOA - MT

PREFEITURA MUNICIPAL DE IPIRANGA DO NORTE
PREGÃO PRESENCIAL Nº 020/2017

O Município de Ipiranga do Norte - MT, torna público que 
realizará no dia 29/05/2017, às 07:30h, na Rua dos 
Girassóis, n.º 387, Centro, Ipiranga do Norte – MT, 
Licitação destinada a “Registro de Preços para Futura e 
Eventual Contratação de Empresa Especializada em 
Prestação de Serviços Gerais, para prestação de 
serviços de mão de obra de apoio as atividades 
operacionais subsidiarias”, conforme especificações 
constantes no Edital. Os interessados poderão consultar o 
Edital e obter informações junto ao depto. de licitações. O 
Edital poderá ser adquirido na Prefeitura de Ipiranga do 
Norte – MT, na Sala de Licitações, no horário de 
exped ien te  da  Pre fe i tu ra  ou  ob tê - lo  no  s i te 
www.ipirangadonorte.mt.gov.br, link transparência, aba 
PUBLICAÇÕES.
Ipiranga do Norte-MT, 16 de Maio de 2017.

Annye Crhistine Leimann
Pregoeira Municipal
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PREFEITURA MUNICIPAL DE LUCAS DO RIO VERDE
AVISO DE RESULTADO

 PREGÃO PRESENCIAL N° 050/2017
Objeto do Pregão:Pregão Presencial para a contratação de pessoa 
jurídica especializada na execução de serviços de Instrutor de Fanfarra 
, para atender a necessidades das Secretarias Municipais do Município 
de Lucas do Rio Verde – MT. Data: 16 de Maio de 2017. Empresa 
Vencedora: JOAO PEREIRA DOS SANTOS NETO 62417665115, o 
item 1, com o valor R$ 30.240,00 (Trinta mil, duzentos e quarenta 
reais). Lucas do Rio Verde-MT, 16 de Maio de 2017.

Károle Graziela Sontag
Pregoeira

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 058/2017
REGISTRO DE PREÇOS Nº 056/2017

Objeto: Pregão Presencial (Registro de Preço) para contratação de 
empresa para aquisição de Oxigênio Gasoso Medicinal com 
fornecimento de cilindros de oxigênio medicinal individual em regime 
de comodato, para atender a demanda da Secretaria de Saúde do 
Município de Lucas do Rio Verde - MT, para uso em ambulâncias, 
pacientes em domicílios e todas as Unidades de Saúde. Dia: 02 de 
junho de 2017. Entrega dos Envelopes e Credenciamento: Das 
07:30 às 08:00 horas, do dia 02 de junho de 2017. Abertura dos 
envelopes: Às 08:00 horas, do dia 2 de junho de 2017 , no endereço 
abaixo. Edital Completo: Afixado no endereço Avenida América do 
Sul, Nº 2500 S, Parque dos Buritis, Lucas do Rio Verde MT, CEP: 
78455-000  –  Fone :  65  3549  8300  e  na  In te rne t ,  s i te 
www.lucasdorioverde.mt.gov.br. Fundamento Legal: Regida pela Lei 
nº 10.520, de 17 de julho de 2002 e subsidiariamente pela Lei 8.666 de 
21/06/93 (com alterações da Lei 8883/94 e da Lei nº 9.648/98). Lucas 
do Rio Verde-MT, 16 de Maio de 2017.

Jéssica Regina Wohlemberg
Pregoeira Publicações Oficiais

PREFEITURA MUNICIPAL DE LUCAS DO RIO VERDE
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 059/2017

E REGISTRO DE PREÇOS N° 057 /2017
Objeto: Pregão presencial para a contratação de empresa para 
aquisição de produtos para as máquinas de lavar louça industrial das 
cozinhas das unidades escolares municipais. Dia: 05 de Junho de 
2017. Entrega dos Envelopes e Credenciamento: Das 07:30hs até 
as 08:00hs, do dia 05 de Junho de 2017. Abertura do envelope Nº 01: 
Às 08:00hs, do dia 05 de Junho de 2017, no endereço abaixo. Edital 
Completo: Afixado no endereço Avenida América do Sul, Nº 2500 S, 
Parque do Buritis, Lucas do Rio Verde MT. CEP: 78455-000 – Fone: 65 
3549 8300 acima e na Internet, site www.lucasdorioverde.mt.gov.br. 
Fundamento Legal: Regida pela Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002 
e subsidiariamente pela Lei 8.666 de 21/06/93 ( com alterações da Lei 
8883/94 e da Lei nº 9.648/98).
Lucas do Rio Verde - MT, 16 de Maio de 2017.

Jéssica Regina Wohlemberg
Pregoeira Publicações Oficiais

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOBRES
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL SRP Nº 025/2017
A Pregoeira Sra. Nadir da Silva, nomeada pela Portaria nº 238/2017, faz saber que será aberta a Licitação 
Modalidade PREGÃO PRESENCIAL SRP N° 25/2017, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, cuja abertura 
ocorrerá as 08:00h do dia 31 de Maio de 2017, na sede da Prefeitura Municipal de Nobres, situada à Rua 
Ludgardes Hoffmann Riedi, s/nº, Jardim Paraná, Nobres-MT. Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA 
FUTURA E EVENTUAL PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE HOSPEDAGEM DE PESSOAS NO PERÍMETRO 
URBANO E RURAL, DO MUNICÍPIO DE NOBRES – MT, POR PERÍODO DE 01(UM) ANO para atender as 
necessidades de Diversas Secretarias Municipais.  Os interessados poderão retirar o edital completo, na sede 
da Prefeitura Municipal de Nobres, das 07:00 às 11:00h e das 13:00 as 17:00h , ou através do site 
http://www.nobres.mt.gov.br/. Maiores informações (65) 3376-4200 – Ramal 4218 ou 4219.
 Nobres, 15 de Maio de 2017. 

NADIR DA SILVA
 Pregoeira

AVISO DE ADIAMENTO DE ABERTURA LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL SRP Nº 027/2017

A Pregoeira Sra. Nadir da Silva, nomeada pela Portaria nº 238/2017, faz saber que será aberta a Licitação 
Modalidade PREGÃO PRESENCIAL SRP N° 27/2017, do tipo MAIOR PERCENTUAL DE DECONTO, cuja 
abertura ocorreria as 08:00h do dia 17 de 05 de 2017, fica ADIADO PARA dia 02 de Junho de 2017, Motivado 
por alteração Termo de referência, Mudança na Formulação da Proposta, na sede da Prefeitura Municipal 
de Nobres, situada à Rua Ludgardes Hoffmann Riedi, s/nº, Jardim Paraná, Nobres-MT. Os interessados 
poderão retirar o edital completo, na sede da Prefeitura Municipal de Nobres, das 07:00 às 13:00h, ou através 
do site http://www.nobres.mt.gov.br/. Maiores informações (65) 3376-4200 – Ramal 4218 ou 4219.
 Nobres, 16 de maio de 2017.

NADIR DA SILVA
Pregoeira

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL SRP Nº 032/2017

A Pregoeira Sra. Nadir da Silva, nomeada pela Portaria nº 238/2017, faz saber que será aberta a Licitação 
Modalidade PREGÃO PRESENCIAL SRP N° 32/2017, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, cuja abertura 
ocorrerá as 08:00h do dia 30 de Maio de 2017, na sede da Prefeitura Municipal de Nobres, situada à Rua 
Ludgardes Hoffmann Riedi, s/nº, Jardim Paraná, Nobres-MT. Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA 
FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE REFEIÇÃO NA ZONA 
RURAL, NO MUNICÍPIO DE NOBRES – MT, POR PERÍODO DE 01(UM) ANO, para atender a diversas 
Secretarias Municipais.  Os interessados poderão retirar o edital completo, na sede da Prefeitura Municipal de 
Nobres, das 07:00 às 11:00h e das 13:00 as 17:00h , ou através do site http://www.nobres.mt.gov.br/. Maiores 
informações (65) 3376-4200 – Ramal 4218 ou 4219. Nobres, 15 de Maio de 2017. 

NADIR DA SILVA
 Pregoeira

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL SRP Nº 33/2017

A Prefeitura Municipal de Nobres-MT, torna público aos interessados, que realizará licitação na modalidade 
PREGÃO PRESENCIAL SRP N° 33/2017, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, cuja abertura ocorrerá as 
08:00 h do dia 31/05/2017, na sede da Prefeitura Municipal de Nobres, situada à Rua Ludgardes Hoffmann 
Riedi, s/nº, Jardim Paraná, Nobres - MT. Objeto: FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE CARRO DE SOM, POR HORA, PARA ZONA RURAL BOM JARDIM 
E ZONA URBANA PARA DIVULGAÇÃO DE CAMPANHAS, INFORMATIVOS E ATOS DE DIVERSAS 
SECRETARIAS MUNICIPAIS DO MUNICÍPIO DE NOBRES - MT. Os interessados poderão retirar o edital 
completo, na sede da Prefeitura Municipal de Nobres, das 07:00 às 11:00hs, e 13:00 as 17:00 ou através do site 
http://www.nobres.mt.gov.br/ . Maiores informações poderão ser obtidas através do telefone (65) 3376-4200 – 
Ramal 4215. Nobres, 16 de maio de 2017.

NADIR DA SILVA
Pregoeira Publicações Oficiais

PREFEITURA MUNICIPAL DE SORRISO
RESULTADO DA PREGÃO PRESENCIAL N.º 030/2017

A Prefeitura Municipal de Sorriso – MT, através do PREGOEIRO, torna público para o conhecimento dos 
interessados que o procedimento de PREGÃO PRESENCIAL N.º 030/2017, cujo objeto é o “REGISTRO DE 
PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MALETA DE TESTE PARA O RAIO – X E 
DISPOSITIVO DE TESTE (DT) PORTAL DETECTOR DE METAL PARA O AEROPORTO REGIONAL DE 
SORRISO”, foi declarado FRACASSADO.

MIRALDO GOMES DE SOUZA
PREGOEIRO

AVISO DE RESULTADO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 053/2017

O MUNICIPIO DE SORRISO – MT, torna público o resultado do Pregão Presencial Nº 053/2017, tendo como 
objeto o “REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE DISPONIBILIZAÇÃO DE INTRANET, AMBIENTE 
PRIVADO DE SERVIDORES E LINK DE DADOS PARA INTERNET, CONFORME TERMO DE REFERENCIA”. 
SAGROU-SE VENCEDORA DO PRESENTE CERTAME A EMPRESA: LCI TELECOMUNICAÇÕES LTDA 
ME, CNPJ Nº 09.144.880/0001-44, VALOR MENSAL DE R$ 69.900,00, VALOR GLOBAL 12 MESES R$ 
838.800,00. 

MIRALDO GOMES DE SOUZA
PREGOEIRO

AVISO DE RESULTADO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 055/2017

O MUNICIPIO DE SORRISO – MT torna público o resultado do Pregão Presencial Nº 55/2017, tendo como 
objeto “REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE DIVISÓRIAS, BANCADAS, FORROS E 
OUTROS MATERIAIS, CONFORME ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES NO TERMO DE REFERÊNCIA DO 
REFERIDO EDITAL”, conforme termo de referência”, conforme a seguir: FAMAC ACABAMENTOS E 
DECORAÇÕES LTDA – EPP, 05.161.520/0001-08: ITEM 1 – VALOR UNITARIO R$ 65,90; ITEM 2 – VALOR 
UNITARIO R$ 89,50; ITEM 2 – VALOR UNITARIO R$ 89,50; ITEM 3 – VALOR UNITARIO R$ 59,50; ITEM 4 – 
VALOR UNITARIO R$ 84,50; ITEM 5 – VALOR UNITARIO R$ 154,50; ITEM 5 – VALOR UNITARIO R$ 154,50; 
ITEM 6 – VALOR UNITARIO R$ 40,00; ITEM 7 – VALOR UNITARIO R$ 14,80; ITEM 8 – VALOR UNITARIO R$ 
127,00; ITEM 9 – VALOR UNITARIO R$ 28,30; ITEM 10 – VALOR UNITARIO R$ 16,80; ITEM 11 – VALOR 
UNITARIO R$ 23,50; ITEM 12 – VALOR UNITARIO R$ 23,50; ITEM 13 – VALOR UNITARIO R$ 20,00.

MIRALDO GOMES DE SOUZA
PREGOEIRO

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL N.º 069/2017

O Município de Sorriso – MT, torna Público para o conhecimento dos interessados, que realizará às 08h00min 
horas (Horário Oficial de Sorriso – MT), do dia 01 de Junho de 2017, na Sala de Licitações da Prefeitura 
Municipal, localizado na Avenida Porto Alegre, n. 2.525, Centro – Sorriso – MT, a abertura do PREGÃO 
PRESENCIAL Nº. 069/2017. O julgamento da referida licitação será através do MENOR PREÇO POR ITEM, 
objetivando o “REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA NA REALIZAÇÃO DE EXAMES LABORATORIAIS VOLTADOS A ATENDER OS 
PACIENTES EM OBSERVAÇÃO NA UNIDADE DE PRONTO ATENDIMENTO – UPA DE SORRISO – MT, 
CONFORME ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES NO TERMO DE REFERÊNCIA DO EDITAL”. O Edital 
poderá ser obtido junto à Prefeitura Municipal de Sorriso, Departamento de Licitação, durante o horário normal 
de expediente ou através do site www.sorriso.mt.gov.br. Maiores informações poderão ser obtidas junto a 
Comissão Permanente de Licitação, na Prefeitura Municipal em horário normal de expediente, das 07:00 às 
13:00 horas ou através do telefone (66) 3545-4700. 

MIRALDO GOMES DE SOUZA / MARISETE MARCHIORO BARBIERI
PREGOEIROS PREFEITURA MUNICIPAL SORRISO/MT.

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL N.º 070/2017

O Município de Sorriso – MT, torna Público para o conhecimento dos interessados, que realizará às 09h00min 
horas (Horário Oficial de Sorriso – MT), do dia 05 de Junho de 2017, na Sala de Licitações da Prefeitura 
Municipal, localizado na Avenida Porto Alegre, n. 2.525, Centro – Sorriso – MT, a abertura do PREGÃO 
PRESENCIAL Nº. 070/2017. O julgamento da referida licitação será através do MENOR PREÇO POR ITEM, 
objetivando o “REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
INSTALAÇÃO DE CALHAS, RUFOS E AQUISIÇÃO DE CHAPAS GAVANIZADA PARA SECRETARIAS 
MUNICIPAIS”. O Edital poderá ser obtido junto à Prefeitura Municipal de Sorriso, Departamento de Licitação, 
durante o horário normal de expediente ou através do site www.sorriso.mt.gov.br. Maiores informações 
poderão ser obtidas junto a Comissão Permanente de Licitação, na Prefeitura Municipal em horário normal de 
expediente, das 07:00 às 13:00 horas ou através do telefone (66) 3545-4700.

MIRALDO GOMES DE SOUZA / MARISETE MARCHIORO BARBIERI
PREGOEIROS PREFEITURA MUNICIPAL SORRISO/MT.

AVISO DE PREGÃO Nº 071/2017
 PARA a Adesão a Ata de Registro de Preços n° 005/2017, na modalidade de Pregão Presencial nº 022/2017, 
realizado pela Prefeitura Municipal de Castanheira-MT, cujo objeto é o REGISTRO DE PREÇOS, PARA 
FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE 01 (UMA) ESCAVADEIRA HIDRAULICA, NOVA, FABRICADA NO 
ANO CORRENTE, MOTOR DIESEL, PARA ATENDER A NECESSIDADE DO DEPARTAMENTO DE VIAÇÃO 
E URBANISMO DO MUNICIPIO DE CASTANHEIRA/MT, que teve como vencedora a empresa: ALFA 
COMERCIO DE EQUIPAMENTOS LTDA ME, CNPJ N.º 13.731.784/0001-70, sendo aderido a ESCAVADEIRA 
HIDRAULICA nova, fabricada no ano corrente, marca KOMATSU, modelo PCI 30-8 com peso operacional 
mínimo de 13.265Kg, com motor á diesel, com redução de poluentes no mínimo TIER III, de potencia bruta 
mínima de 97 HP, cabine ROPS fechada e equipada com ar condicionado, caçamba com capacidade mínima 
de 0,60mª, sapatas da esteira com largura mínima de 700mm, esteira com no mínimo 07 roletes inferiores de 
cada lado, no mínimo 02 velocidades de deslocamento, velocidade de giro de no mínimo 11 voltas por minuto, 
braço de comprimento mínimo de 2,5m, tanque de combustível com capacidade de 250 litros, equipamento de 
monitoramento e gerenciamento via satélite original da fabricante da máquina, serviços de gerenciamento via 
satélite a ser feito pelo fabricante da máquina com fornecimento de relatórios de consumo, falhas, localização e 
manutenções por no mínimo 05 anos gratuitos, garantia da máquina de no mínimo 36 meses, afim de facilitar o 
transporte durante os trabalhos a máquina possui peso operacional de 13265 Kg, incluso revisão conforme 
item 23 do edital, no valor global de R$ 370.000,00. 

MIRALDO GOMES DE SOUZA
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO PREFEITURA DE SORRISO – MT. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO GARÇAS
RESULTADO DE IMPUGNAÇÃO DE EDITAL 015/2017

FEITO: IMPUGNAÇÃO ADMINISTRATIVA
REFERÊNCIA: EDITAL Nº 015/2017
RAZÕES: ERRO NAS DISPOSIÇÕES EDITALÍCIAS
OBJETO: Contratação de Serviço de Limpeza Urbana em vias e passeios públicos do Município, conforme 
memorial descritivo. Compreendendo os bairros Centro, Barro Preto, Boa Esperança, Bonito II, Loteamento 
Mangueiras, Mangueira, Novo Horizonte, São Vicente, Setor Norte, Vila Brasilândia, Vila do Bonito, Vila Mato 
Grosso, Vila Morena, Vila Novo Horizonte Industrial, Vila Novo Horizonte Residencial. Quantidade mínima de 
14 profissionais.
PROCESSO Nº PROCESSO ADMINISTRATIVO 35/2017
IMPUGNANTE: VETOR SERVIÇOS E TERCEIRIZAÇÕES LTDA.
I – PRELIMINARMENTE
Impugnação Administrativa interposta tempestivamente pela empresa VETOR SERVIÇOS E 
TERCEIRIZAÇÕES LTDA., com fundamento nas Leis 8.666/93 e 10.520/2002, devidamente qualificada na 
peça inicial, por meio de seu representante legal, CONTRA os Termos do EDITAL Nº 0015/2017.
II. DAS RAZÕES DA IMPUGNAÇÃO
A impugnação contesta especificamente os Subitens 12.1.3, 12.1.4 e 11.7.4 do Edital e os itens 7, 8 e 14 Anexo 
VIII.
A empresa impugnante inicia seu intento apontando a insuficiência do atestado de capacidade técnica 
fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado demonstrando experiência no ramo específico da 
contratação, para demonstração de qualificação técnica (Subitem 12.1.3). Nessa linha, argumenta que a 
qualificação técnica deve ser apurada mediante a demonstração da existência nos quadros da licitante de 
profissionais habilitados para execução das atividades exigidas no objeto. Alega ser insuficiente, também, da 
certidão negativa de falência e concordata expedida pelo Cartório Distribuidor da sede da pessoa jurídica para 
determinar a qualificação econômica financeira (subitem 12.1.4), sob o argumento de ser necessária 
apresentação de BALANÇO PATRIMONIAL E CONTÁBIL. Por fim, atento ao ANEXO VIII do Edital, alega uma 
série de inconsistências, a saber: a) falta de contabilização das despesas em relação a veículos combustíveis 
(item 6, do ANEXO VIII); b) Falta de menção da necessidade de disponibilização de carrinho LOTOCAR de 100 
litros, ao seu juízo, indispensável para equipes de varrição (subitem 7.1); c) falta de menção da 
responsabilidade da contratada pelo transportes de materiais empregados na PINTURA DE MEIO-FIO DE 
VIAS E LOGRADOUROS (subitem 7.2.2.); d) falta de contabilização de despesas com herbicidas empregados 
na CAPINA RASPAGEM E REMOÇÃO DE LIXO VEGETAL DE VIAS, CANTEIROS E LOGRADOUROS 
PÚBLICOS (subitem 7.3.2); e) desconsideração de direitos trabalhistas previstos em Convenção Coletiva de 
Trabalho na PLANILHA DE ORÇAMENTO ESTIMADO POR ITEM (item 14); f) falta de referência quantitativa 
para MEDIÇÃO E FATURAMENTO DOS SERVIÇOS (item 8).
III. DO PEDIDO DA IMPUGNANTE
Em síntese, requer a Impugnante:
a) Seja recebida sua Impugnação e conhecido todos os termos expostos e nela impugnados, com a promoção 
das alterações necessárias;
b) Designação de nova data para a realização do certame.
IV.ANÁLISE DO RECURSO
Revendo a elaboração do Edital, o Pregoeiro juntamente com a equipe técnica da prefeitura, conclui:
a) A natureza do serviço a ser executado dispensa a necessidade de comprovação de existência, nos quadros 
de qualquer licitante, de profissional habilitado para o exercício de profissão. Tal exigência apenas restringiria a 
gama de participantes, o que não é de interesse da administração pública. Nesse sentido, o atestado de 
capacidade técnica, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado demonstrando experiência no 
ramo específico da contratação, configura-se como documento adequado para transmitir a ideia de que a 
licitante possui experiência na área que, aliás, envolve gestão de pessoas sem qualquer habilitação para a 
execução dos serviços;
b) O artigo 37, inciso XXI, da Constituição Federal, que determina que somente serão permitidas exigências de 
qualificação técnica e econômica indispensáveis à garantia do cumprimento das obrigações. Ademais, o artigo 
31, §§ 1º e 5º, da Lei 8666/93, segundo o qual a capacidade financeira a ser comprovada pelos licitantes deve 
estar diretamente relacionada à possibilidade da satisfação dos compromissos assumidos pelo mesmo, 
determina a ideia de contraproducente as exigências pontadas pela impugnante. Nesse sentido segue a lição 
de Adilson Abreu Dallari[1]:
"A solução deve ser buscada a partir do próprio texto da Constituição Federal, cujo art. 37, XXI, determina que 
somente serão permitidas exigências de qualificação técnica e econômica indispensáveis à garantia do 
cumprimento das obrigações. Fica perfeitamente claro que a participação de licitantes deve ser a mais ampla 
possível. A Constituição não fixa requisitos ou critérios a serem obrigatoriamente consignados no edital; ela 
apenas indica que não pode haver requisitos que não sejam pertinentes, necessários e indispensáveis à 
garantia do cumprimento do futuro contrato."
c) Foi efetuada pesquisa de mercado para balizar os limites da contratação, os argumentos apresentados pela 
impugnante contra o ANEXO VIII não ensejam a revisão dos valores de referência. Ademais, o preenchimento 
da Planilha de Custos e Formação de Preços é de exclusiva responsabilidade da proponente e os valores 
lançados devem conter "todos os elementos que influenciam no valor final da contratação", e, ainda, as 
especificações constantes no Edital não restringem incidências e cálculos que sigam o estabelecido nas 
normas legais;
d) Por fim, a referência para MEDIÇÃO E FATURAMENTO DOS SERVIÇOS está claramente disposta na 
medida em a contratação remunerará a disponibilidade de equipe para a realização de serviços urbanos, não 
por outro motivo o subitem 8.2, do ANEXO VIII, determina que a “medição dos serviços, para efeito de 
faturamento e cobrança, será feita em períodos mensais, entre o dia 01 a 05 do mês subsequente”.
V. DA DECISÃO
Isto posto, sem mais nada a evocar, conheço a Impugnação Administrativa interposta pela licitante VETOR 
SERVIÇOS E TERCEIRIZAÇÕES LTDA. e decido pelo NÃO PROVIMENTO DA IMPUGNAÇÃO 
IMPETRADA PELA RECORRENTE. [1] Aspectos Jurídicos da Licitação, 3a. edição, editora Saraiva, págs. 86 
e 88.
Alto Garças, 16 de Maio de 2017.

ALESSANDRA DA SILVA DIAS
Pregoeiro(a) Oficial Publicações Oficiais

REPÚBLICA FEDERATIvA DO BRASIL - 2° SERvIÇO NOTARIAL E REGISTRAL DA 1ª 
CIRCUNSCRIÇÃO IMOBILIÁRIA DA COMARCA DE CUIABÁ ESTADO DE MATO GROSSO 
EDITAL - REGINA MARIA TEIXEIRA COELHO, na qualidade de Oficial do Registro de Imóveis da 1ª 
Circunscrição Imobiliária desta Capital, de acordo com o que determina o artigo 213, § 2°, inciso II, da Lei 
n° 6015 de 31/12/1973, e em de conformidade com o que foi requerido por Silvério. Guimarães da Silva, 
que requereu nos termos do artigo 212, da lei 6.015/73, retificação da área através de procedimento 
administrativo previsto no artigo 213.  Tendo em vista que a Srª MARIA APARECIDA COvEZZI vAL, 
é ocupante do imóvel confrontante (Rua Milton César Gusmão de Santana, n° 76, Ribeirão do Lipa, 
Cuiabá-MT) e não há sua anuência expressa na planta e no memorial descritivo apresentados, e não 
foi possível a sua notificação em virtude da não localização do endereço indicado, conforme Certidão 
do Oficial do 1° Serviço Notarial da Capital, este Serviço Registral vem INTIMA-LA para se manifestar 
como confrontante do imóvel situado na Gleba Despraiado, Lote 47-A, matriculado sob n° 69.228 
às fls. 033 do Livro 2-GZ, deste Registro Imobiliário, de propriedade da C.A.T. CONSTRUTORA E 
INCORPORADORA LTDA. A manifestação se dará no prazo de 15 (quinze) dias, a partir da data da 
última publicação deste, nos termos, da Lei n°- 10.931 de 02/08/2004, que deixando de apresentar 
impugnação, presumir-se-á sua anuência. Que a impugnação deverá ser apresentada na sede do 2° 
Serviço Notarial e Registral, à Rua Marechal Deodoro, n° 330, Bairro Santa Helena. Dado e passado, 
nesta cidade de Cuiabá, Capital do Estado de Mato Grosso, aos dez (10) dias do mês de maio (05) de 
dois mil e dezessete (2017). Eu, REGINA MARIA TEIxEIRA COELHO, Notária, a subscrevo e assino. 
Oficial do Registro de Imóveis da 1ª Circunscrição Imobiliária Comarca de Cuiabá – Mato Grosso. Deiza 
Souza da Cruz Pereira Substituta 09/12/2008 Cartório 2° Ofício de Cuiabá-MT.          (17 e 18/05/2017)

REPÚBLICA FEDERATIvA DO BRASIL - 2° SERvIÇO NOTARIAL E REGISTRAL DA 1ª 
CIRCUNSCRIÇÃO IMOBILIÁRIA DA COMARCA DE CUIABÁ ESTADO DE MATO GROSSO 
EDITAL - REGINA MARIA TEIXEIRA COELHO, na qualidade de Oficial do Registro de Imóveis da 
1ª Circunscrição Imobiliária desta Capital, de acordo com o que determina o artigo 213, § 2°, inciso II, 
da Lei n° 6015 de 31/12/1973, e em de conformidade com o que foi requerido por Silvério Guimarães 
da Silva, que requereu nos termos do artigo 212, da lei 6.015/73, retificação da área através de 
procedimento administrativo previsto no artigo 213.  Tendo em vista que a Srª EvA MARIA BENEDITA 
DA SILvA, é ocupante do imóvel confrontante (Travessa Hermenegildo da Cruz, n° 0, Ribeirão do 
Lipa, Cuiabá-MT) e não há sua anuência expressa na planta e no memorial descritivo apresentados, 
e não foi possível a sua notificação em virtude da não localização do endereço indicado, conforme 
Certidão do Oficial do 1° Serviço Notarial da Capital, este Serviço Registral vem INTIMA-LA para se 
manifestar como confrontante do imóvel situado na Gleba Despraiado, Lote 47-A, matriculado sob n° 
69.228 às fls. 033 do Livro 2-GZ, deste Registro Imobiliário, de propriedade da C.A.T. CONSTRUTORA 
E INCORPORADORA LTDA. A manifestação se dará no prazo de 15 (quinze) dias, a partir da data da 
última publicação deste, nos termos, da Lei n°- 10.931 de 02/08/2004, que deixando de apresentar 
impugnação, presumir-se-á sua anuência. Que a impugnação deverá ser apresentada na sede do 2° 
Serviço Notarial e Registral, à Rua Marechal Deodoro, n° 330, Bairro Santa Helena. Dado e passado, 
nesta cidade de Cuiabá, Capital do Estado de Mato Grosso, aos dez (10) dias do mês de maio (05) de 
dois mil e dezessete (2017). Eu, REGINA MARIA TEIxEIRA COELHO, Notária, a subscrevo e assino. 
Oficial do Registro de Imóveis da 1ª Circunscrição Imobiliária Comarca de Cuiabá – Mato Grosso. Deiza 
Souza da Cruz Pereira Substituta 09/12/2008 Cartório 2° Ofício de Cuiabá-MT.         (17 e 18/05/2017)

CLASSIDIÁRIO Fone: 3634-0278

AGROPECUÁRIA CAMILA S.A.
CNPJ/MF: 02.298.704/0001-18 - NIRE: 51300006782
ATA DA ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA

REALIZADA EM 05 DE NOVEMBRO DE 2014
I - Aos 05 (cinco) dias do mês de novembro do ano de 2014, reuniram-se na 
Fazenda Camila, à Rodovia MT 020, Zona Rural, CEP 78.870-000, município 
de Paranatinga, Estado de Mato Grosso, às 08:00 hs, (oito horas). II - Reunidos 
os abaixo assinados na qualidade de acionistas conforme assinaturas apostas 
no Livro de “Presença de Acionistas”, representando a totalidade dos acionistas, 
a saber: ARI GIONGO, brasileiro, casado sob o regime de comunhão universal 
de bens, empresario, filho de Brandino Giongo e Zulmira Giongo, natural da 
cidade de Pranchita, estado do Paraná, portador da cedula de identidade 
RG nº 167499 SSP/MT, inscrito no CPF/MF nº 005.574.479-68, residente e 
domiciliado na Rua Arnaldo Estevão de Figueiredo, nº 784, Bairro Vila Aurora, 
cidade de Rondonópolis, estado de Mato Grosso, CEP: 78.740-006; GIONGO 
ADMINISTRADORA DE BENS S.A., Sociedade Anônima de capital fechado, 
com sede à Rua Arnaldo Estevão de Figueiredo, nº 734, sala 07, Bairro Vila 
Aurora, cidade de Rondonópolis, Estado de Mato Grosso, CEP 78.740-006, 
inscrita no CNPJ sob o nº 14.689.762/0001-51, que tem seus atos constitutivos 
registrados na Junta Comercial de Mato Grosso-MT, sob NIRE 51300011344, 
por despacho de 18/11/2011, representada neste ato por seu Presidente, 
LEONARDO GIONGO, brasileiro, casado sob o regime de separação total 
de bens, empresario, filho de Ari Giondo e Carmen Lucia Oliveira Giongo, 
nascido em 27 de maio de 1974, natural da cidade de Brasilia, Distrito Federal, 
portador da cedula de identidade RG nº 961252 SSP/MT, incrito no CPF/MF 
nº 616.693.001-10, residente e domiciliado na Avenida Rotary Internacional, 
nº 1.881, Edificio Taiamã, Apartamento 401, Bairro Vila Nova Aurora, cidade 
de Rondonópolis, estado de Mato Grosso, CEP: 78.740-138, e por seu Vice-
Presidente, VALTER ARNO PAUSE, brasileiro, divorciado, contador, portador 
da cédula de identidade RG nº. 701862513 SSP/RS e do CPF nº. 079.583.900-
68, residente e domiciliado na Rua Pitangueiras, nº. 201, Bairro Coophalis, 
Rondonópolis/MT; III - Por unanimidade dos presentes, foi eleito para presidir 
os trabalhos o Sr. Ari Giongo, já qualificado, como Presidente da Assembléia, 
e convidou a mim, Sr. Leonardo Giongo, já qualificado, para Secretariá-lo. IV 
- O Sr. Presidente deu início aos trabalhos, dizendo que a ordem do dia era 
composta pelos seguintes itens: A) Eleição da nova diretoria. V - Deliberações: 
Procedeu-se a eleição da nova Diretoria, sendo reeleitos e automaticamente 
empossados no vencimento do atual mandato, como Diretor-Presidente, o Sr. 
Leonardo Giongo, brasileiro, casado sob o regime de separação total de bens, 
empresario, filho de Ari Giondo e Carmen Lucia Oliveira Giongo, nascido em 
27 de maio de 1974, natural da cidade de Brasilia, Distrito Federal, portador da 
cedula de identidade RG nº 961252 SSP/MT, incrito no CPF/MF nº 616.693.001-
10, residente e domiciliado na Avenida Rotary Internacional, nº 1.881, Edificio 
Taiamã, Apartamento 401, Bairro Vila Nova Aurora, cidade de Rondonópolis, 
estado de Mato Grosso, CEP: 78.740-138; conforme Termo de Posse, anexo 
I; como Diretor, o Sr. VALTER ARNO PAUSE, brasileiro, divorciado, contador, 
portador da cédula de identidade RG nº. 701862513 SSP/RS e do CPF nº. 
079.583.900-68, residente e domiciliado na Rua Pitangueiras, nº. 201, Bairro 
Coophalis, Rondonópolis/MT, conforme Termo de Posse, Anexo II, com 
mandato até 05/11/2017, sendo permitida a reeleição. VI. ENCERRAMENTO: 
Nada mais havendo a tratar, o Senhor Presidente deu por encerrada a reunião, 
lavrando a presente ata que, depois de lida, foi aprovada em todos os seus 
termos, sendo assinada e rubricada em todas as suas folhas pelos membros 
da mesa que a presidiram e assinada a seguir por todos os presentes, 
representado a totalidade do capital social. ARI GIONGO, LEONARDO 
GIONGO, VALTER ARNO PAUSE e GIONGO ADMINISTRADORA DE BENS 
S.A.. A presente é cópia fiel da ata lavrada em livro de atas de Assembléias 
Gerais da AGROPECUÁRIA CAMILA S.A. Paranatinga/MT, 05 de Novembro 
de 2014. ARI GIONGO - Presidente de Mesa. LEONARDO GIONGO - 
Secretário de Mesa. GIONGO ADMINISTRADORA DE BENS S.A. - Leonardo 
Giongo e Valter Arno Pause. LEONARDO GIONGO - Diretor Presidente. 
VALTER ARNO PAUSE - Diretor. LEONARDO GIONGO - Diretor Presidente. 
VALTER ARNO PAUSE - Diretor. JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE 
MATO GROSSO - Certifico o Registro em 24/11/2014 sob n° 20141147024. 
Protocolo: 14/114702-4 de 14/11/2014. NIRE: 51300006782. AGROPECUÁRIA 
CAMILA S.A. - Chancela: 22463-860E3-F0EA4-5B788-928A2-B0439-1DD1F-
99B5C. Cuiabá, 24/11/2014. Narjara Bairros - Secretária Geral. (17/05/2017)


